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LEI N° t6$0 20 13. DE '20 DE MAIO DE 2013, 
Ainatura 

Acmsce dispositivo ao anYgo 123 da Lei 

154612010 (Estatuto dos Ser'dores) e dá 

outras providéncias. 

P'aaito Municoa faz saber que a Câmara Municipal de AcreUna, sdo 
de Gcás Jecreta a eu sanciono a segunte eL 

Art. 10 - Fica acrescido ao artigo 123, o § ünco, que passarn a vigorar 

corn a seguinte edaçao: 

Aft-123 - Sern qualquer prejuizo, podera a seMdor ausentar-se do 

serwfo: 

1- 

On= Na data do dia do seu aniversario flcandó este dia declarado 

ponto facu"tat,; ifo pala as servidores ani,ersariantes páblicos da Prefeitura 

e cia Cä.'nara A' c'pal. 

Art.20  Esta lei entrará em vigor na data de sua pubbcaçao, revogadas as 

disposiçOes ern contrário. 

Gabiate d Prefeito Municipal de Acreüna, Estado de Gois. aos 20 
dias do mes de rnaio de 2013- 
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